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SrF i / JuiZ DE FOrA – DFT/MuriAÉ

 iNTiMAÇÃO
Nos termos da legislação vigente, fica(m) o(s) autuados abaixo 
identificado(s) intimado(s) a promover(em), no prazo de 30 (trinta) dias 
a contar desta publicação, o pagamento /parcelamento /impugnação dos 
créditos tributários constituídos mediante o PTA a seguir relacionado, 
sob pena de revelia e reconhecimento dos créditos tributários, circuns-
tância em que a peça fiscal será encaminhada para inscrição em dívida 
ativa e execução judicial, inclusive no caso de decisão irrecorrível no 
CC/MG favorável à Fazenda Pública Estadual .
Auto de infração nº 01 .000905757-07
Autuado: José Pereira da Silva 05063903657
iE: 001 .813988 .00-27
CNPJ: 14 .038 .188/0001-71
Avenida Afonso Pena, nº 749 – Stand 12 - Bairro Centro – Belo Hori-
zonte/MG – Cep . 30 .130 .000 .
E José Pereira da Silva
CPF: 050 .639 .036-57
rua Paulino Caetano Mendes, nº 699 – Bairro Céu Azul – Belo Hori-
zonte/MG – Cep . 31 .580 .490 .
Fica o contribuinte ora identificado, optante pelo Simples Nacio-
nal previsto na lei Complementar nº 123/2006 aplicável as Micro-
empresas e às Empresas de Pequeno Porte, notificado também, de 
que foi iniciado, através do Termo de Exclusão do Simples Nacio-
nal nº 14 .038 .188/05 .439 .210/22112017, lavrado em 22/11/2017, 
o processo de sua exclusão, de ofício, do referido regime em vir-
tude do cometimento de irregularidades descritas no Auto de infra-
ção nº 01 .000905757-07 .A presente exclusão decorre da constatação 
de prática reiterada de infração ao disposto na Lei Complementar nº 
123/2006, e de falta de emissão regular de documento fiscal de venda 
de mercadoria, de forma reiterada, nos termos do que prevê o art . 29, 
incisos v e xi, §§ 1º e 3º, da citada Lei Complementar, assim como o 
art . 76, inciso iv, alíneas “d” e “j”, §§ 3º e 6º, inciso i, da resolução 
CGSN nº 94, de 2011 . Para tanto, e conforme o disposto no art . 75, §§ 
1º e 2º, da Resolução CGSN nº 94, de 2011, fica o contribuinte supra 
citado notificado do presente TERMO DE EXCLUSÃO DO SIMPLES 
NACiONAL, o qual poderá em consonância com o disposto no art . 29, 
§5º e art . 39, ambos da Lei Complementar nº 123/2006, c/c os artigos 
117 a 119 do rPTA/MG (Decreto nº 44 .747/2008), apresentar impug-
nação, por escrito, no prazo de 30 (trinta) dias contados desta publica-
ção, dirigida ao Conselho de Contribuintes do Estado de Minas Gerais – 
CC/MG . Tal impugnação poderá constar da mesma peça impugnatória 
do Lançamento de ofício referente ao Auto de infração acima mencio-
nado . Não havendo impugnação ao presente Termo de Exclusão, este se 
tornará efetivo depois de vencido os respectivos prazos, observando-se, 
quanto aos efeitos da exclusão, o disposto no art . 76, inciso iv, alíneas 
“d e j”, §§ 3º e 6º, inciso i, da resolução CGSN nº 94, de 2011 . No pre-
sente caso, o mês de apuração inicial considerado para fins de exclusão 
será a partir de 01 de março de 2013 .
Muriaé, 26 de dezembro de 2017
Cássio Grayson Martins Novaes
Delegado Fiscal de Trânsito da DFT/Muriaé .

SrF i / JuiZ DE FOrA – DFT/MuriAÉ
 iNTiMAÇÃO

Nos termos da legislação vigente, fica(m) o(s) autuados abaixo 
identificado(s) intimado(s) a promover(em), no prazo de 30 (trinta) dias 
a contar desta publicação, o pagamento /parcelamento /impugnação dos 
créditos tributários constituídos mediante o PTA a seguir relacionado, 
sob pena de revelia e reconhecimento dos créditos tributários, circuns-
tância em que a peça fiscal será encaminhada para inscrição em dívida 
ativa e execução judicial, inclusive no caso de decisão irrecorrível no 
CC/MG favorável à Fazenda Pública Estadual .
Auto de infração nº 01 .000906477-41
Autuado: rubens Bonifácio Moura 59526637615
iE: 001 .991264 .00-20
CNPJ: 16 .101 .337/0001-25
rua Pedra Bonita, nº 346 – Bairro Prado – Belo Horizonte/MG – Cep . 
30 .411 .110 .
E rubens Bonifácio Moura
CPF: 595 .266 .376-15
rua Angola, nº 330 – Bairro São Paulo – Belo Horizonte/MG – Cep . 
31 .910 .060 .
Fica o contribuinte ora identificado, optante pelo Simples Nacio-
nal previsto na lei Complementar nº 123/2006 aplicável as Micro-
empresas e às Empresas de Pequeno Porte, notificado também, de 
que foi iniciado, através do Termo de Exclusão do Simples Nacio-
nal nº 16 .101 .337/05 .439 .210/22112017, lavrado em 22/11/2017, 
o processo de sua exclusão, de ofício, do referido regime em vir-
tude do cometimento de irregularidades descritas no Auto de infra-
ção nº 01 .000906477-41 .A presente exclusão decorre da constatação 
de prática reiterada de infração ao disposto na Lei Complementar nº 
123/2006, e de falta de emissão regular de documento fiscal de venda 
de mercadoria, de forma reiterada, nos termos do que prevê o art . 29, 
incisos v e xi, §§ 1º e 3º, da citada Lei Complementar, assim como o 
art . 76, inciso iv, alíneas “d” e “j”, §§ 3º e 6º, inciso i, da resolução 
CGSN nº 94, de 2011 . Para tanto, e conforme o disposto no art . 75, §§ 
1º e 2º, da Resolução CGSN nº 94, de 2011, fica o contribuinte supra 
citado notificado do presente TERMO DE EXCLUSÃO DO SIMPLES 
NACiONAL, o qual poderá em consonância com o disposto no art . 29, 
§5º e art . 39, ambos da Lei Complementar nº 123/2006, c/c os artigos 
117 a 119 do rPTA/MG (Decreto nº 44 .747/2008), apresentar impug-
nação, por escrito, no prazo de 30 (trinta) dias contados desta publica-
ção, dirigida ao Conselho de Contribuintes do Estado de Minas Gerais – 
CC/MG . Tal impugnação poderá constar da mesma peça impugnatória 
do Lançamento de ofício referente ao Auto de infração acima mencio-
nado . Não havendo impugnação ao presente Termo de Exclusão, este se 
tornará efetivo depois de vencido os respectivos prazos, observando-se, 
quanto aos efeitos da exclusão, o disposto no art . 76, inciso iv, alíneas 
“d e j”, §§ 3º e 6º, inciso i, da resolução CGSN nº 94, de 2011 . No pre-
sente caso, o mês de apuração inicial considerado para fins de exclusão 
será a partir de 01 de maio de 2013 .
Muriaé, 26 de dezembro de 2017
Cássio Grayson Martins Novaes
Delegado Fiscal de Trânsito da DFT/Muriaé .

SrF i / JuiZ DE FOrA – DFT/MuriAÉ
 iNTiMAÇÃO

Nos termos da legislação vigente, fica(m) o(s) autuados abaixo 
identificado(s) intimado(s) a promover(em), no prazo de 30 (trinta) dias 
a contar desta publicação, o pagamento /parcelamento /impugnação dos 
créditos tributários constituídos mediante o PTA a seguir relacionado, 
sob pena de revelia e reconhecimento dos créditos tributários, circuns-
tância em que a peça fiscal será encaminhada para inscrição em dívida 
ativa e execução judicial, inclusive no caso de decisão irrecorrível no 
CC/MG favorável à Fazenda Pública Estadual .
Auto de infração nº 01 .000906248-99
Autuado: ronaldo Leandro de Assis 04297988658
iE: 001 .711317 .00-72
CNPJ: 13 .037 .717/0001-50
Avenida José Faria da rocha, nº 4 .858 – Bairro Eldorado – Contagem/
MG – Cep . 32 .310 .210 .
E ronaldo Leandro de Assis
CPF: 042 .979 .886-58
rua Dos Oitis, nº 233 – APTº 303 - Bairro Eldorado – Contagem/MG 
– Cep . 32 .315 .060 .
Fica o contribuinte ora identificado, optante pelo Simples Nacio-
nal previsto na lei Complementar nº 123/2006 aplicável as Micro-
empresas e às Empresas de Pequeno Porte, notificado também, de 
que foi iniciado, através do Termo de Exclusão do Simples Nacio-
nal nº 13 .037 .717/05 .439 .210/22112017, lavrado em 22/11/2017, 
o processo de sua exclusão, de ofício, do referido regime em vir-
tude do cometimento de irregularidades descritas no Auto de infra-
ção nº 01 .000906248-99 .A presente exclusão decorre da constatação 
de prática reiterada de infração ao disposto na Lei Complementar nº 
123/2006, e de falta de emissão regular de documento fiscal de venda 
de mercadoria, de forma reiterada, nos termos do que prevê o art . 29, 
incisos v e xi, §§ 1º e 3º, da citada Lei Complementar, assim como o 
art . 76, inciso iv, alíneas “d” e “j”, §§ 3º e 6º, inciso i, da resolução 
CGSN nº 94, de 2011 . Para tanto, e conforme o disposto no art . 75, §§ 
1º e 2º, da Resolução CGSN nº 94, de 2011, fica o contribuinte supra 
citado notificado do presente TERMO DE EXCLUSÃO DO SIMPLES 
NACiONAL, o qual poderá em consonância com o disposto no art . 29, 
§5º e art . 39, ambos da Lei Complementar nº 123/2006, c/c os artigos 
117 a 119 do rPTA/MG (Decreto nº 44 .747/2008), apresentar impug-
nação, por escrito, no prazo de 30 (trinta) dias contados desta publica-
ção, dirigida ao Conselho de Contribuintes do Estado de Minas Gerais – 
CC/MG . Tal impugnação poderá constar da mesma peça impugnatória 
do Lançamento de ofício referente ao Auto de infração acima mencio-
nado . Não havendo impugnação ao presente Termo de Exclusão, este se 
tornará efetivo depois de vencido os respectivos prazos, observando-se, 

quanto aos efeitos da exclusão, o disposto no art . 76, inciso iv, alíneas 
“d e j”, §§ 3º e 6º, inciso i, da resolução CGSN nº 94, de 2011 . No pre-
sente caso, o mês de apuração inicial considerado para fins de exclusão 
será a partir de 01 de março de 2012 .
Muriaé, 26 de dezembro de 2017
Cássio Grayson Martins Novaes
Delegado Fiscal de Trânsito da DFT/Muriaé .

 Delegacia Fiscal de Trânsito de Juiz de Fora
 iNTiMAÇÃO

Nos termos do art . 10, art . 69, inciso i e art . 70, todos do rPTA/MG, apro-
vado pelo Decreto n.º 44.747/2008, fica o contribuinte abaixo indicado 
NOTiFiCADO do Auto de início de Ação Fiscal n .º 10 .000023394-87, 
cujo objeto da auditoria fiscal é confronto entre os valores referentes às 
operações de débito/crédito, informados pelas administradoras de cartão 
de crédito/débito, e os valores informados como faturamento contidos 
nos PGDAS para o período a ser fiscalizado de 09/01/2014 a 30/06/2017. 
Para tanto, solicitamos a entrega na Delegacia Fiscal de Trânsito de Juiz 
de Fora, localizada à rua Herculano Pena, 88, Bairro Poço rico, CEP 
36 .020-040, Juiz de Fora – MG, em 48 (quarenta e oito) horas, as plani-
lhas com outras formas de recebimento das vendas realizadas no período 
a ser fiscalizado.
 JAQuELiNE MAriA DA SiLvA – AÇOuGuE-ME
iE: 002 .286 .557 .00-29 CNPJ: 19 .490 .389/0001-29
rua João Gomes Cardoso, 974, loja B, Jardim Laguna, Contagem-MG
Juiz de Fora, 26 de dezembro de 2017 .
rosária Maria Silveira - Delegada Fiscal de Trânsito Juiz de Fora

 Delegacia Fiscal de Trânsito de Juiz de Fora
 iNTiMAÇÃO

Nos termos do art . 10, art . 69, inciso i e art . 70, todos do rPTA/MG, apro-
vado pelo Decreto n.º 44.747/2008, fica o contribuinte abaixo indicado 
NOTiFiCADO do Auto de início de Ação Fiscal n .º 10 .000023396-31, 
cujo objeto da auditoria fiscal é confronto entre os valores referentes às 
operações de débito/crédito, informados pelas administradoras de cartão 
de crédito/débito, e os valores informados como faturamento contidos 
nos PGDAS para o período a ser fiscalizado de 01/01/2013 a 30/06/2017. 
Para tanto, solicitamos a entrega na Delegacia Fiscal de Trânsito de Juiz 
de Fora, localizada à rua Herculano Pena, 88, Bairro Poço rico, CEP 
36 .020-040, Juiz de Fora – MG, em 48 (quarenta e oito) horas, as plani-
lhas com outras formas de recebimento das vendas realizadas no período 
a ser fiscalizado.
KATiA FErrEirA CArDOSO 04682728601-ME
iE: 001752688 .00-11CNPJ: 13 .439 .572/0001-13
rua Consuelo, 97, loja, Jardim dos Comerciários, Belo Horizonte MG .
Juiz de Fora, 26 de dezembro de 2017 .
rosária Maria Silveira - Delegada Fiscal de Trânsito Juiz de Fora

 Superintendência regional da Fazenda Juiz de Fora
 Delegacia Fiscal de Trânsito de Juiz de Fora

 intimação
Nos termos do art . 69, inciso i do rPTA/MG, aprovado pelo Decreto 
n.º 44.747/2008, fica o contribuinte abaixo indicado, por estar em local 
ignorado, incerto ou inacessível, NOTiFiCADO do Auto de início de 
Ação Fiscal n.º 10.000024555-33, cujo objeto da auditoria fiscal é o con-
fronto entre os valores referentes às operações de débito/crédito, infor-
mados pelas Administradoras de Cartão de Crédito/Débito, e os valores 
informados como faturamento contidos nas declarações de apuração do 
PGDASD
Nos termos do art.70 do RPTA/MG, informamos que o período a ser fis-
calizado é de 01/12/2014 a 16/10/2017 .
BruNO CESAr SiLvA LOurENCO-ME
iE: 002478396 .00-38 CNPJ: 12 .704 .506/0001-60
rua J, 175, vale dos Sonhos, Lagoa Santa, MG
Fica sem efeito a publicação ocorrida no iOF-MG de 22/12/17 p .17 .
Juiz de Fora, 10 de novembro de 2017
rosária Maria Silveira
Delegada Fiscal de Trânsito Juiz de Fora
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SrF i - uberlândia
 SuPEriNTENDÊNCiA rEG .DA FAZENDA i/uBErLÂNDiA
 ADMiNiSTrAÇÃO FAZENDáriA 1º NÍvEL/uBErLÂNDiA

 iNTiMAÇÃO
 Fica o sujeito passivo intimado a promover, no prazo de 30 (trinta) dias 
a contar desta publicação, o pagamento/parcelamento/impugnação do 
crédito tributário constituído mediante o PTA a seguir relacionado, nos 
termos da legislação vigente, sob pena de revelia e reconhecimento do 
crédito tributário, circunstância em que a peça fiscal será encaminhada 
para inscrição em dívida ativa e execução judicial, inclusive no caso de 
decisão irrecorrível no CC/MG favorável à Fazenda Pública Estadual . 
Maiores esclarecimentos poderão ser obtidos nesta repartição fazendá-
ria situada na Praça Tubal vilela 165 – 2º andar, Centro .
1 . PTA: 01 .000933125-61
 Sujeito Passivo: CLC intermediação de Negócios Ltda
 iE/CPF/CNPJ: 17 .845 .092/0001-03
End: Av . Afranio rodrigues da Cunha, 618, uberlândia/MG .
2 . PTA: 01 .000933125-61
 Sujeito Passivo: Cristina Sousa reis
 iE/CPF/CNPJ: 043 .286 .966-29
End: r . João Justino Fernandes, 440, uberlândia/MG .
3 . PTA: 01 .000944821-77
 Sujeito Passivo: via veneto roupas Ltda
 iE/CPF/CNPJ: 062 .273315 .0234
End: Av . Olegário Maciel, 1600, Lj OM21, Belo Horizonte/MG .
4 . PTA: 01 .000945057-71
 Sujeito Passivo: via veneto roupas Ltda
 iE/CPF/CNPJ: 062 .273315 .0315
End: Av . Olegário Maciel, 1600, Lj OM73, 
OM74, OM75, Belo Horizonte/MG .
5 . PTA: 01 .000945428-03
 Sujeito Passivo: via veneto roupas Ltda
 iE/CPF/CNPJ: 062 .273315 .0498
End: rod Br 356, 3049, Lj OP33, OP34, OP35, Belo Horizonte/MG .
6 . PTA: 01 .000944821-77 / 01 .000945057-71 / 01 .000945428-03
 Sujeito Passivo: rui da Silva Antunes
 iE/CPF/CNPJ: 011 .786 .548-69
End: Av . roque Petroni Junior, 999, São Paulo/SP .
7 . PTA: 01 .000944821-77 / 01 .000945057-71 / 01 .000945428-03
 Sujeito Passivo: Ariovaldo Massi
 iE/CPF/CNPJ: 530 .599 .808-53
End: r . Edson, 1469, Apto 201, São Paulo/SP .
8 . PTA: 01 .000944821-77 / 01 .000945057-71 / 01 .000945428-03
 Sujeito Passivo: Carlos Manuel da Silva Antunes
 iE/CPF/CNPJ: 568 .659 .708-10
End: Av . Santo Amaro, 2455, São Paulo/SP .
9 . PTA: 01 .000942454-93
 Sujeito Passivo: Global Transportes Comércio e representações Ltda
 iE/CPF/CNPJ: 702 .778668 .0056
End: Av . José Andraus Gassani, 2895, uberlândia/MG .

 uberlândia, 26 de dezembro de 2017 .
Marden De Sousa Silva - Masp . 339 .589-4

Chefe em exercício da AF/1º Nível/uberlândia
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SrF ii - varginha
 SrF-ii/vArGiNHA-AF/2ºN/POÇOS DE CALDAS

 iNTiMAÇÃO
 Fica o contribuinte, intimado a promover, no prazo de 30 (trinta) dias, 
a contar desta publicação, o pagamento/parcelamento/impugnação do 
crédito tributário constituído mediante o PTA a seguir relacionado, nos 
termos da legislação vigente, sob pena de revelia e reconhecimento de 
crédito tributário, circunstância em que a peça fiscal será encaminhada 
para inscrição em dívida ativa e execução judicial, inclusive no caso de 
decisão irrecorrível no CC/MG favorável à Fazenda Pública Estadual . 
Maiores esclarecimentos poderão ser obtidos nesta repartição fazendá-
ria situada na rua Assis Figueiredo, 639 – Centro, Poços de Caldas 
MG . CEP: 37 .701-704 .
PTA 01 .000931144 .92
 1-Sujeito Passivo: rAFAEL SANTOS PiFFEr – CPF 069 .529 .556-07 
- Endereço: rua Luiz Zangiaconi, 17 – Bairro: Jardim Centenário – 
Poços de Caldas – MG – CEP 37704-274
 2-Sujeito Passivo: JOSE rOBErTO MuNiZ – CPF 632 .023 .796-15 - 
Endereço: rua Monteiro Lobato, 260 – Apto 06 – Bairro: São João/vila 
Nova – Poços de Caldas – MG – CEP 37701-110
Poços de Caldas, 26 de dezembro de 2017 .
Paulo Henrique de Souza
 Chefe/AF/2º Nível/Poços de Caldas – Masp . 309 .074-3

 SrF-ii/vArGiNHA-AF/2ºN/POÇOS DE CALDAS
 iNTiMAÇÃO

 Fica o contribuinte, intimado a promover, no prazo de 30 (trinta) dias, 
a contar desta publicação, o pagamento/parcelamento/impugnação do 
crédito tributário constituído mediante o PTA a seguir relacionado, nos 
termos da legislação vigente, sob pena de revelia e reconhecimento de 
crédito tributário, circunstância em que a peça fiscal será encaminhada 
para inscrição em dívida ativa e execução judicial, inclusive no caso de 
decisão irrecorrível no CC/MG favorável à Fazenda Pública Estadual . 
Maiores esclarecimentos poderão ser obtidos nesta repartição fazendá-
ria situada na rua Assis Figueiredo, 639 – Centro, Poços de Caldas 
MG . CEP: 37 .701-704 .
PTA 01 .000906928 .60
 1-Sujeito Passivo: rAFAEL SANTOS PiFFEr – CPF 069 .529 .556-07 
- Endereço: rua Luiz Zangiaconi, 17 – Bairro: Jardim Centenário – 
Poços de Caldas – MG – CEP 37704-274
Poços de Caldas, 26 de dezembro de 2017 .
Paulo Henrique de Souza
 Chefe/AF/2º Nível/Poços de Caldas – Masp . 309 .074-3

 SrF-ii/vArGiNHA-AF/2ºN/POÇOS DE CALDAS
 iNTiMAÇÃO

 Fica o contribuinte, intimado a promover, no prazo de 30 (trinta) dias, 
a contar desta publicação, o pagamento/parcelamento/impugnação do 
crédito tributário constituído mediante o PTA a seguir relacionado, nos 
termos da legislação vigente, sob pena de revelia e reconhecimento de 
crédito tributário, circunstância em que a peça fiscal será encaminhada 
para inscrição em dívida ativa e execução judicial, inclusive no caso de 
decisão irrecorrível no CC/MG favorável à Fazenda Pública Estadual . 
Maiores esclarecimentos poderão ser obtidos nesta repartição fazendá-
ria situada na rua Assis Figueiredo, 639 – Centro, Poços de Caldas 
MG . CEP: 37 .701-704 .
PTA 01 .000904503 .94
 1-Sujeito Passivo: rAFAEL SANTOS PiFFEr – CPF 069 .529 .556-07 
- Endereço: rua Luiz Zangiaconi, 17 – Bairro: Jardim Centenário – 
Poços de Caldas – MG – CEP 37704-274
 2-Sujeito Passivo: JOSE rOBErTO MuNiZ – CPF 632 .023 .796-15 - 
Endereço: rua Monteiro Lobato, 260 – Apto 06 – Bairro: São João/vila 
Nova – Poços de Caldas – MG – CEP 37701-110
Poços de Caldas, 26 de dezembro de 2017 .
Paulo Henrique de Souza
 Chefe/AF/2º Nível/Poços de Caldas – Masp . 309 .074-3

 SrF-ii/vArGiNHA-AF/2ºN/POÇOS DE CALDAS
 iNTiMAÇÃO

 Fica o contribuinte, intimado a promover, no prazo de 30 (trinta) dias, 
a contar desta publicação, o pagamento/parcelamento/impugnação do 
crédito tributário constituído mediante o PTA a seguir relacionado, nos 
termos da legislação vigente, sob pena de revelia e reconhecimento de 
crédito tributário, circunstância em que a peça fiscal será encaminhada 
para inscrição em dívida ativa e execução judicial, inclusive no caso de 
decisão irrecorrível no CC/MG favorável à Fazenda Pública Estadual . 
Maiores esclarecimentos poderão ser obtidos nesta repartição fazendá-
ria situada na rua Assis Figueiredo, 639 – Centro, Poços de Caldas 
MG . CEP: 37 .701-704 .
PTA 01 .000903555 .02
 1-Sujeito Passivo: rAFAEL SANTOS PiFFEr – CPF 069 .529 .556-07 
- Endereço: rua Luiz Zangiaconi, 17 – Bairro: Jardim Centenário – 
Poços de Caldas – MG – CEP 37704-274
 2-Sujeito Passivo: JOSE rOBErTO MuNiZ – CPF 632 .023 .796-15 - 
Endereço: rua Monteiro Lobato, 260 – Apto 06 – Bairro: São João/vila 
Nova – Poços de Caldas – MG – CEP 37701-110
Poços de Caldas, 26 de dezembro de 2017 .
Paulo Henrique de Souza
 Chefe/AF/2º Nível/Poços de Caldas – Masp . 309 .074-3

 SrF-ii/vArGiNHA-AF/2ºN/POÇOS DE CALDAS
 iNTiMAÇÃO

 Fica o contribuinte, intimado a promover, no prazo de 30 (trinta) dias, 
a contar desta publicação, o pagamento/parcelamento/impugnação do 
crédito tributário constituído mediante o PTA a seguir relacionado, nos 
termos da legislação vigente, sob pena de revelia e reconhecimento de 
crédito tributário, circunstância em que a peça fiscal será encaminhada 
para inscrição em dívida ativa e execução judicial, inclusive no caso de 
decisão irrecorrível no CC/MG favorável à Fazenda Pública Estadual . 
Maiores esclarecimentos poderão ser obtidos nesta repartição fazendá-
ria situada na rua Assis Figueiredo, 639 – Centro, Poços de Caldas 
MG . CEP: 37 .701-704 .
PTA 01 .000892539 .71
 1-Sujeito Passivo: rAFAEL SANTOS PiFFEr – CPF 069 .529 .556-07 
- Endereço: rua Luiz Zangiaconi, 17 – Bairro: Jardim Centenário – 
Poços de Caldas – MG – CEP 37704-274
 2-Sujeito Passivo: JOSE rOBErTO MuNiZ – CPF 632 .023 .796-15 - 
Endereço: rua Monteiro Lobato, 260 – Apto 06 – Bairro: São João/vila 
Nova – Poços de Caldas – MG – CEP 37701-110
Poços de Caldas, 26 de dezembro de 2017 .
Paulo Henrique de Souza
 Chefe/AF/2º Nível/Poços de Caldas – Masp . 309 .074-3

 Superintendência regional da Fazenda ii varginha
 Administração Fazendária 2º Nível Pouso Alegre

 iNTiMAÇÃO
Nos termos do art . 10, parágrafo 1º do rPTA aprovado pelo Decreto 
nº 44.747/2008, fica(m) o(s) contribuinte(s) e responsável(eis) abaixo 
indicado(s), intimados a promoverem, no prazo de 30 dias, a con-
tar da publicação deste, o pagamento do(s) crédito(s) tributário(s) 
constituído(s) através do Auto de infração a seguir relacionado(s) por 
meio de DAE visado pela repartição fazendária, ou parcelá-lo(s), nos 
termos da legislação vigente, ou ainda impugná-lo, sob pena de revelia 
e reconhecimento do crédito tributário, circunstância em que a peça 
fiscal será encaminhada para inscrição em dívida ativa e execução judi-
cial, inclusive no caso de decisão irrecorrível no CC/MG favorável à 
Fazenda Pública Estadual . Maiores esclarecimentos poderão ser obti-
dos nesta repartição fazendária situada na Av . Dr . João Beraldo, 986 – 
Centro - Pouso Alegre/MG
- Contribuinte: Transportadora Sulista S/A
iE: 525 .247090 .00-02
 Endereço: rodovia Fernão Dias S/N – Km 868
 Bairro: Fazenda Grande - Município: Pouso Alegre
PTA 01 .000890918 .58
 Pouso Alegre, 22 de novembro de 2017 .
 ricardo Costa Domingues - Chefe AF/2º Nível de Pouso Alegre

26 1044081 - 1

Loteria do Estado de minas Gerais
Diretor-Geral: ronan Edgard dos Santos Moreira

 POrTAriA/LEMG Nº 77, DE 26 DE DEZEMBrO DE 2017 .
 informa sobre o Sorteio do Prêmio Extra do Jogo TOTOLOT . O DirE-
TOr-GErAL DA LOTEriA DO ESTADO DE MiNAS GErAiS, 
no uso das atribuições previstas no art . 7º do Decreto Estadual nº 
45 .683/2011, de acordo com o disposto na Lei Estadual nº 22 .257, de 
27/7/2016; o Decreto Estadual nº 46 .387, 20/12/2013; e atendendo ao 
disposto nas Portarias/LEMG nº 9/2015, de 28/03/2015 e nº 37/2015, 
de 15 de julho de 2015, rESOLvE: Art . 1º - informar que o Sorteio 
do Prêmio Extra do Jogo TOTOLOT, referente ao mês de dezembro 
de 2017, realizar-se-á às 22h03, do dia 31 de dezembro de 2017 . Pará-
grafo único - O prêmio de que trata o “caput” será um SMArTPHONE 
SAMSuNG J5 . Art . 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação . Belo Horizonte, 26 de dezembro de 2017 . ronan Edgard 
dos Santos Moreira Diretor-Geral

26 1044200 - 1

Secretaria de Estado 
do meio Ambiente e 
do Desenvolvimento 

Sustentável
Secretário: Germano Luiz Gomes vieira

Expediente
 rESOLuÇÃO SEMAD Nº 2575, 22 DE DEZEMBrO DE 2017 .
 Credencia servidores para a prática das atividades relativas às ações 
de fiscalização e autuação no âmbito da Secretaria de Estado de Meio 
Ambiente e Desenvolvimento Sustentável – SEMAD e dá outras 
providências .
O Secretário de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento Susten-
tável - SEMAD, no uso da atribuição que lhe confere o art . 93, §1º, 
inciso iii, da Constituição do Estado de Minas Gerais e o Decreto Esta-
dual nº 47 .042, de 06 de setembro de 2016 .
 Considerando a necessidade de dar continuidade aos trabalhos de fisca-
lização no Estado de Minas Gerais;
 Considerando a necessidade de credenciamento dos servidores para a 
realização de fiscalização e lavratura de autos de fiscalização e autos de 
infração, conforme legislação vigente .
 rESOLvE:
Art . 1º . Ficam credenciados os servidores abaixo relacionados para a 
prática das atividades relativas às ações de fiscalização no âmbito da 
Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentá-
vel, bem como as competências específicas contidas nos parágrafos 1º 
e 4º do artigo 27, do Decreto Estadual nº 44 .844, de 25 de junho de 
2008:
Warlei Souza Campos MASP 1 .401 .724-8
rodrigo Dias Almeida MASP 1 .119 .194-7
vinicius Guarato Campos MASP 1 .367 .737-2
roberto Batista MASP 1 .020 .995-5
Jussara Cristina de Abreu MASP: 1 .379 .657-8
Denilson Gabriel de Melo Masp: 1 .379 .219-7

 Art . 2º . Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação .
Belo Horizonte,22 de dezembro de 2017 .
 (a)Germano Luiz Gomes vieira - Secretário de Estado de Meio 
Ambiente e Desenvolvimento Sustentável .

26 1043877 - 1
O Secretário de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento Susten-
tável, usando da competência delegada pelo Art . 66, Parágrafo Único, 
do Decreto nº 47 .042, de 6 de setembro de 2016, coloca a servidora 
abaixo relacionada, lotada na Secretaria de Estado de Meio Ambiente 
e Desenvolvimento Sustentável à disposição da Fundação Estadual do 
Meio Ambiente - FEAM, de 01/01/2018 a 31/12/2018, em prorrogação, 
com ônus para o órgão de origem:
MAriNA FErrEirA DE MELO, MASP 1365390-2, GESTOr 
AMBiENTAL .

O Secretário de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento Susten-
tável, usando da competência delegada pelo Art . 66, Parágrafo Único, 
do Decreto nº 47 .042, de 6 de setembro de 2016, coloca a servidora 
abaixo relacionada, lotada na Secretaria de Estado de Meio Ambiente 
e Desenvolvimento Sustentável à disposição do instituto Estadual de 
Florestas - iEF, de 01/01/2018 a 31/12/2018, em prorrogação, com ônus 
para o órgão de origem
EMÍLiA DOS rEiS MArTiNS, MASP 1364306-9, GESTOr 
AMBiENTAL .

22 1043836 - 1
 rESOLuÇÃO CONJuNTA SEMAD/ FEAM Nº 2574, de 22 DE 
DEZEMBrO DE 2017
Concede prazo para conclusão dos trabalhos do Grupo de Trabalho ins-
tituído através da resolução Conjunta SEMAD/FEAM nº 2 .472, de 24 
de fevereiro de 2017 .
O Secretário de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentá-
vel – SEMAD e o Presidente da Fundação Estadual do Meio Ambiente 
– FEAM, no uso da atribuição que lhes confere a alínea “a”, do inciso ii 
do art . 2º do Decreto 47 .065, de 20 de outubro de 2016,
 Considerando a necessidade de novo prazo para conclusão dos traba-
lhos de atualização e complementação das normas e diretrizes para a 
realização de coprocessamento de resíduos em fornos de clínquer, esta-
belecidos na Deliberação Normativa COPAM nº 154/2010 .
 rESOLvEM:
Art . 1º - Conceder ao Grupo Multidisciplinar de Trabalho instituído 
através da resolução Conjunta SEMAD/FEAM nº 2 .472, de 24 de 
fevereiro de 2017, prazo até a data de 30 de junho de 2018, para a con-
clusão da proposta de Deliberação Normativa .
Art . 2º - O artigo 4º da resolução Conjunta SEMAD/FEAM nº 2 .472, 
de 24 de fevereiro de 2017 passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art . 4º - Caberá à Fundação Estadual do Meio Ambiente – FEAM a 
coordenação geral dos trabalhos, tendo como ponto focal a Diretoria de 
instrumentos de Gestão e Planejamento Ambiental .”
Art . 3º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação .
Belo Horizonte 22 de dezembro de 2017 .
 (a)Germano Luiz Gomes vieira -Secretário de Estado de Meio 
Ambiente e Desenvolvimento Sustentável;
 (b)rodrigo de Melo Teixeira - Presidente da Fundação Estadual do 
Meio Ambiente .

26 1043858 - 1

conselho Estadual de 
Política Ambiental

Presidente: Germano Luiz Gomes vieira
O Superintendente regional de Meio Ambiente da SuPrAM Central 
Metropolitana torna público que foi alterada a razão Social do empre-
endimento abaixo notificado:
1) De: Construtora Sercel Ltda . - Para: Loteamento Bairro vila Castela 
- PT/Nº 22531/2005 . validade: Prazo remanescente .
(a) Hidelbrando Canabrava rodrigues Neto . Superintendente regional 
de Meio Ambiente da Supram Central Metropolitana .

O Superintendente regional de Meio Ambiente da SuPrAM Central 
Metropolitana torna público que foram firmados os Termos de Ajusta-
mentos de Condutas dos processos abaixo identificados: *Mineração 
Morro Do ipê S .A . - Barragem de contenção de rejeitos/resíduos; aterro 
e/ou área de reciclagem de resíduos classe a da construção civil, e/ou 
áreas de triagem, transbordo e armazenamento transitório de resíduos 
da construção civil e volumosos (ferro) - Brumadinho/MG - DNPM 
Nº 801908/1968 - PA/Nº 37478/2016/011/2017- Classe 6 . vigência: 12 
(doze) meses, contados da data da assinatura: 15/12/2017. *Ical Indús-
tria de Calcinação Ltda . - Lavra a céu aberto ou subterrânea em áreas 
cársticas com ou sem tratamento; unidade de tratamento de minerais 
utm; obras de infraestrutura (pátios de resíduos e produtos e oficinas); 
pilhas de rejeito/estéril; estradas para transporte de minério/estéril 
(calcário) - São José da Lapa/MG - DNPM Nº 807349/1971 - PA/Nº 
03823/2001/002/2008 - Classe 5 . Mineração Belocal Ltda . - Lavra a 
céu aberto ou subterrânea em áreas cársticas com ou sem tratamento; 
pilhas de rejeito/estéril; estradas para transporte de minério/estéril 
(calcário) - São José da Lapa/MG - DNPM Nº 930903/1981 - PA/Nº 
03823/2001/002/2008 - Classe 6. Verdebrita Beneficiamento e Comér-
cio de Minérios Ltda . - Britamento de pedras para construção, inclusive 
mármore, ardósia, granito e outras pedras - São José da Lapa/MG - PA/
Nº 11501/2007/004/2016 - Classe 3 - vigência: 36 (trinta e seis) meses, 
contados da data da assinatura: 21/12/2017 .
(a) Hidelbrando Canabrava rodrigues Neto . Superintendente regional 
de Meio Ambiente da SuPrAM Central Metropolitana .

O Superintendente regional de Meio Ambiente da SuPrAM Central 
Metropolitana torna público que foram firmados os Aditivos aos Ter-
mos de Ajustamentos de Condutas dos processos abaixo identificados:
*EMIPAVI - Construções Ltda - Usinas de produção de concreto 
asfáltico - vespasiano/MG - PA/Nº 10053/2015/003/2016 - Classe 5 . 


